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AUTÓGRAFO

A  Câmara  Municipal  de  Maringá,  Estado  do  Paraná,  aprovou  e  eu,
Presidente, promulgo o seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO N. 5.

Autoria: Mesa Executiva.

Concede  licença  ao  Prefeito  Municipal  para  afastamento  do  exercício  do
cargo,  no período de 3  a  10 de dezembro de 2025,  para missão oficial  na
República do Quênia.

Art.  1.º  Fica  concedida  licença  ao  Excelentíssimo Senhor  Sílvio  Magalhães
Barros II, Prefeito Municipal de Maringá, para afastar-se do exercício do cargo, no período de 3 a
10 de  dezembro de  2025,  visando a  ausentar-se  do país  para  desempenhar  missão oficial  de
representação  do  Município  de  Maringá  em  viagem  à  República  do  Quênia,  a  convite  do
Programa das Nações Unidas para o Meio Ambiente - PNUMA (UNEP).

Parágrafo único. A presente autorização fundamenta-se no disposto no art. 49,
§ 1.º, inciso I, da Lei Orgânica do Município, conforme justificado na Mensagem n. 87/2025 do
Poder Executivo, que acompanha e integra este Decreto Legislativo, na forma de anexo.

Art. 2.º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário Vereador Ulisses Bruder, data da assinatura eletrônica.

MAJÔ CAPDEBOSCQ
Presidente

MÁRIO HOSSOKAWA
1.º Secretário

Documento assinado eletronicamente por Majorie Catherine Capdeboscq, Presidente, em
27/11/2025, às 17:00, conforme Lei Municipal 9.730/2014.



Documento assinado eletronicamente por Mário Massao Hossokawa, 1.º Secretário, em
27/11/2025, às 17:07, conforme Lei Municipal 9.730/2014.
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